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Visto para o Canadá 
O visto do Canadá preferencialmente deve ser planejado com pelo menos 30 dias de antecedência do embarque. Tratando-se de um visto para cursos com permanência superior a 24 semanas (06 meses), o prazo para a conclusão do pedido de visto pode ser de até 60 dias. As taxas poderão sofrer alterações a qualquer momento, portanto, confira sempre antes de enviar os seus documentos.

Documentos necessários
1. Passaporte, assinado, com validade mínima de 06 meses.

2. Passaporte anterior, comprovando viagens realizadas anteriormente.

3. 02 fotografias 3x5 cm recente (não há necessidade de ter data).
4. Formulário para o pedido de visto, preenchido e assinado.
5. Formulário Adicional também preenchido e assinado.
Prova de atividade e disponibilidade financeira: O requerente de visto deve comprovar sua atividade e disponibilidade financeira através dos documentos abaixo informados:

a. Se empregado: Carteira de Trabalho com os 03 últimos holerites

b. Carta de férias ou licença do empregador autorizando a ausência do empregado durante todo o tempo que permanecer nos Estados Unidos.

c. Se empregador: Contrato Social e a última alteração contratual, além do DECORE emitido pelo contador informando as 03 últimas retiradas mensais.

d. Profissionais Liberais: Cópia do documento que comprove sua atividade, por exemplo: OAB, CRECI, CRM, CRP, entre outros.

e. Prova de escolaridade (Diploma, certificado de conclusão ou recibo do último pagamento escolar). * Exceto para requerentes de visto de negócios.

f. Declaração de Imposto de Renda com o Recibo de Entrega.

g. 03 últimos extratos bancários comprovando a disponibilidade financeira.
Se depender de um patrocinador para a comprovação de renda, se faz necessário a apresentação dos itens acima listados como prova de atividade, juntamente com uma carta custeio, onde o patrocinador vai se responsabilizar por todas as despesas que decorrerem de sua viagem.

( Todo requerente de visto que pretende freqüentar um curso deve apresentar, também, a carta de aceitação da instituição Canadense. Somente para o requerente cuja permanência de estudos seja superior a 24 semanas, exames-médicos poderão ser solicitados pelo Consulado.
( O requerente de visto de negócios deve apresentar além dos documentos necessários, uma carta da empresa solicitando o visto e informando quem será o responsável por todas as despesas que decorrerem de sua viagem. Se possível apresentar também uma carta convite da empresa americana que for visitar.

( O requerente de visto com idade inferior a 18 anos deve apresentar, para qualquer tipo de visto, uma autorização de viagem para fins de visto, com firma reconhecida das assinaturas dos pais. Se pretende freqüentar um curso de idiomas, deve apresentar o Custodionship ou a garantia de acomodação, emitida sempre pela organização Canadense.
( O requerente de visto que pretender visitar alguém no Canadá, deverá apresentar também uma cópia do visto além da carta convite.

Taxa Consular:
( Para um visto de 01 entrada: R$125,00 (permite o passageiro entrar uma única vez no Canadá).
( Para um visto de Múltiplas entradas: R$250,00 (permite o passageiro entrar mais de uma vez no Canadá, durante a validade de seu visto).
Atenção: A taxa máxima para uma família* que esteja aplicando o visto, no mesmo momento, é de R$680,00. * Entende-se por família: Pai, mãe e filhos.
( Para um visto de Estudos, cuja permanência seja superior a 24 semanas: R$210,00.
Taxa para tramitação desse serviço: (Visto de turismo ou estudos até 06 meses) = R$160,00;  (Visto de estudos acima de 24 semanas) = R$220,00. O pagamento deverá ser efetuado somente com cheque ou dinheiro.

O pagamento da taxa e honorários não será devolvido caso o visto não seja concedido. 

Não estão inclusos valores de retiradas via motoboy ou entrega via sedex. Para esse serviço, favor consultar.
( A validade do visto é uma determinação consular. Em hipótese alguma o Consulado devolverá os documentos enviados para a solicitação do visto, inclusive a autorização de viagem.
( Para a realização de exames médicos, quando solicitado pelo Consulado, consulte os médicos abaixo credenciados.
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